
RESOLUÇÃO Nº232/2026 

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  –  CEAS/CE  PARA  PARTICIPAR  DA  CÂMARA  TÉCNICA  DA  PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – PSE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB/CE.

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CEARÁ- CEAS-CE, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e cumprindo a 
Lei Estadual de nº 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial em 06 de fevereiro de 1996, 
alterada pela Lei nº17.607 de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a politica de assistência social e dá outras 
providências, em seu artigo 11, §3º, em reunião ordinária realizada no dia 12 de março de 2026, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a representação do Conselho Estadual de Assistência Social -  CEAS/CE para participar da 
Câmara Técnica da Proteção Social Especial – PSE na Comissão Intergestores Bipartite - CIB CE, a seguir:

I. Na condição da modalidade de titular:

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Célia Maria de Souza Melo Lima
PRESIDENTA DO CONSELHO

*** *** ***
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° DE ORDEM NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO

[ Mircia Maria Sousa Monteiro da Siva Agéncia do Desenvolvimento Econémico e Social - ADES

1L Na condigdo da modalidade de Suplente:

N° DE ORDEM NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ORGAO

[ Cristiane Martins Gomes da Silva Sociedade para o Bem Estar da Familia - SOBEF
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Célia Maria de Souza Melo Lima

PRESIDENTA DO CONSELHO

*** *** ***







